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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº          , 2025. 

 

Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Assembléia Legislativa do Tocantins, o 

envio de VOTOS DE APLAUSOS aos policiais 

militares 1° SGT EDER MURUSSI LEITE; 1° 

SGT ORNÊS ROSA DA SILVA e CABO 

JACKSON AMARAL BRANDÃO, integrantes 

do Batalhão da Polícia Rodoviária do 

Tocantins e Divisas pelo serviço de 

excelência prestado no Tocantins e em outros 

estados como instrutores de curso de 

identificação veicular.  

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos 

termos regimentais, após anuência do Plenário, requerer o envio de VOTOS DE 

APLAUSOS aos policiais militares 1° SGT EDER MURUSSI LEITE; 1° SGT ORNÊS 

ROSA DA SILVA e CABO JACKSON AMARAL BRANDÃO, integrantes do Batalhão 

da Polícia Rodoviária do Tocantins e Divisas pelo serviço de excelência prestado no 

Tocantins e em outros estados como instrutores de curso de identificação veicular. 

Este Voto de Aplausos deve ser encaminhado para o Batalhão da Polícia Rodoviária 

do Tocantins e Divisas no endereço: TO-010, KM 01, Lote 11, setor Leste - Palmas, 

CEP: 77020-000, Palmas - TO. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Batalhão da Polícia Rodoviária do Tocantins e Divisas (BPMRED) 

se tornou referência nacional na criação e uso de técnicas de identificação veicular, 

já tendo compartilhado o conhecimento com várias unidades da federação. 

 

O trabalho da equipe de policiais instrutores 1° SGT EDER MURUSSI 

LEITE; 1° SGT ORNÊS ROSA DA SILVA e CABO JACKSON AMARAL BRANDÃO 

tem se destacado no desenvolvimento desta técnica policial que vem dando bons 

resultados em suas capacitações, como aconteceu recentemente no Estado da 

Paraíba, onde capacitaram militares da Paraíba, Rio Grande do Norte e 

Pernambuco, além de Agentes de Trânsitos. 

 

O curso de identificação veicular aborda técnicas avançadas de 

inspeção, análise de sinais identificadores e reconhecimento de fraudes, 

contribuindo para o combate ao crime, especialmente o furto e roubo de veículos. 

 

Deixo aqui meu reconhecimento do brilhante trabalho 

desempenhado por esses excelentes policiais que através do seu conhecimento 

prático e técnico contribuem para fortalecer o trabalho de combate às práticas 

criminosas e promove maior segurança para a população do Tocantins e de outros 

estados da federação. 

 

Sala das Sessões, 31 de março de 2025. 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  
Deputado Estadual 

 


